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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.800 DE 26 DE MAIO DE  2022
Altera a remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate à Endemias.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:


 

Art. 1º. Em atendimento ao determinado pelo § 9.º, do artigo 198, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 120, de 05 de maio de 2022, ficam alteradas as remunerações dos Agentes Comunitários de Saúde, e dos Agentes de Combate à Endemias, que passarão a ser o equivalente à dois salários mínimos vigentes no âmbito nacional, atualmente no valor de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais).


 

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada sua suplementação por utilização de excesso de arrecadação de recursos recebidos da União para tal finalidade.


 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 09 de maio de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040

www.araxa.mg.leg.br 

